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PORTARIA Nº. 15.409 

 
RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal 

de Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Artigo 53, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

NOMEAR os membros da Comissão de 

Avaliação e Inventário de Bens Patrimoniais, Móveis e Imóveis, a 

saber: 

 

Presidente: Veridiana da Silveira Teixeira   

Membros: Clairton Silva 

Dilmar da Silva Silveira  

Jacilene Nunes Zebrowski Santos 

Neida de Lacerda Werlang 

 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA  

Prefeito Municipal 


